
LEI_ N2 139 DE __ 29 DE MARCO DE_).999 
"Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa. 

da Prefeitura Municipal de Arapeí, e dá outras 

providências." 

DR. ADOLPHO HENRIQUE DE PAULA RAlvIOS, Prefeito Municipal de 

Arapeí, Estado d? São Paulo, no uso de suas atribuiçt'h~s legais, 

FAÇO SABER QUE, a Câmara Municipal. aprovou e eu sancrono >:~ 

promulgo ,, ~P=·:I.;"' ·L,. P; · .> < l< a\_; <l /; ~-i:'Jui Jt.,• ·-·L 

ART. l° - A estrutura administração da Prefeitura Municipal de Arapeí, 

espeitados os princípios constitucionais que regem a administração 

pública constitui-se pelos seguintes órgãos: 

a - Diretoria de Administracão: ; . 

b - Gabinete do Prefeito; e 

e - Procuradoria Jurídica. 3tc Y 

a - Diretoria de Finanças. 
mio .,. p ~. . ~· . } ~,rgaos ~. resraoores ae oervrços 

a - Diretoria de Educação 

b - Diretoria de Cultura e Turismo 

e ·· Diretoria de Saúde 

d - Diretoria de Obras e Serviços 

"" - Diretoria de E,•t)~··I·"""' \.• .h . .i l:L • ~ ••. ,l Ui .-..~::; 

f - Diretoria de Assistência e Promoção Social 

D . t . • T g - ire ona ae ransportes 

h - Diretoria de Agricultura e Abastecimento 

Art 2° - A Diretoria de Administração é o órgão 

supervisão, direcionamento e execução 

a administração geral da Prefeitura Municipal, pelo assessoramento ~ 

Municipal, ligação com os demais poderes e autoridades e refações públicas, 

representação e divulgação do Município. 



;-- . 

Nas suas atribuições será auxiliada: 

- Pelo Gabinete do Prefeito, órgão de atendimento dos mumc1pt~s e cios 

servidores. 

- Pela Procuradoria Jurídica, órgão consultor nos assuntos jurídicos da 

Prefeitura Municipal, cabendo-lhe efetuar a arrecadação da Divida Ativa, a advogacia do 

Município e redação das normas legais; competindo-lhe pronunciar-se pelo Prefeito e demais 

órgãos de executivo. 

Art, 3º - A Diretoria. de Finanças é o órgão encarrezado da execu".·ão da (.~ '4..el ;t 

r 
''-.,, 

política. financeira do Município, bem como das atividades relativas 

a lançamentos de tributos e arrecadação das rendas municipais, fiscalização gerai do Município, 

recebimento, guarda e movimentação de valores, bem corno elaboração do orçamento e controle 

de sua execução e assessoramento ao Prefeito em assuntos econômicos e financeiros. 

atividades educacionais do Município. 

Art, 5'' - A Diretoria de Cultura e Turismo é o órgão responsável pela 

atividades de desenvolvimento cultural e organização do sistema 

turístico do Município. 

Art 6° - A Diretoria de Saúde é o órgão responsável pelas atividades 
de """·1·st111~"1"' médica "" odontológica a: ooeulacão ,., ,..,,,i,,. ser ..• rico 4 ·' t.-l..l}u i •••... ,t:~·ta.. LLt..-· L'1..U V . u.~VI. J. ·u. JJ' j-1'-41(. ·~·é.tll..J ,.,.. 1;•.,.·ll&_,." ;-:, -s: \• L•<f 

de saúde público do Município. 

Art, 7° - A Diretoria de Obras e Serviços é o órgão de planejamento e 

execução dos serviços destinados ao desenvolvimento ordenado e 

adeouado +e;··. '°"rR<'·" urbanas e rurais A;, Muni eípio comoetindo-lhe: coordenar H'ºRH<"l·r a .c.tU\.·~1 ... J.ir.:4.,..tJ t .. a~ tu .... ·tt:., 1. Jtu .•. ~:.D •. -· .f.-.tU.h., uv 1..-,'"'"_:u.1 t: .,1 •.•. 7 \:·,J.Ji,.t:-.1.t ... ""·,} ..... ,J.,,..·, ,,,,\,} __ -;..-·Hcu.7 _.,._/i~_ . ..i_,t 

elaboração e acompanhar a execução de planos e progra.i.nas da administração, municipal, 
coordenar a elaboração do orçamento-programa do município e controlar a i:-};pcução do 

orçamento de investimento e do plano diretor, bem como as atividades relacionadas co 1 a política 

de trânsito e da informatização da prefeitura, bem como executar e conservar as o ·· s públicas; 

construir estradas e caminhos municipais; abrir, pavimentar e conservar Iograd, · ros 

entre outro, a capina de ma; a remoção de entulho.a coleta de lixo; à adminis 

do cemitério local, a conservação de parque e jardins. 
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Diretoria de Esporte, é o órgão responsável pelas atividades 

esportivas do município, além de outras atribuições que lhe forem 

pertinentes, atribuídas por ato do executivo municipal. 

Art. 9º - A Diretoria de Assistência e Promoção Social, é o órgão 

responsável pelas atividades de desenvolvimento social, realizan- 

do apoio à.~ atividades da administração pública municipal que se destinam a promover os 

munícipes em todas as situações da vida cotidiana, e em especial, da criança, do adolescente, do 

jovem, dos fimcionários municipais e famílias carentes. 

Art, 1 O - A Diretoria de Transporte, é o órgão responsável pelo transporte 

dos mu:mc1pes, e especialmente pela conservação da frota 

municipal. 

Art. 11 - A Diretoria de Agricultura e Abastecimento. é o órgão resoonsavel 
~-· , ~-· .â 

pelo incentivo e desenvolvimento da produção rural e do 

abastecimento do município. 

Art. 12 - Após extintos, alterados e criados os cargos do quadro de pessoal 

da Prefeitura Municipal de Arapeí, dar-se-à nova redação aos 

anexos I ( cargos permanentes) e anexo II ( cargos em comissão), citados no artigo 32 da Lei 

Complementar 11203 de 13/08/93. 

Parágrafo Único - O quadro de servidores, com suas denominações e; refe- 

rências, constam do anexo I (cargos permanentes) e anexo II (cargos em 

comissão), anexo a presente Lei. 

Art. 13 - Acrescente-se o nível Xvlll na tabela de vencimentos constantes 

do artigo 17 da Lei Complementar rr' 03 de 13 de agosto de 1993. 
Parágrafo Único - Os valores das referencias e seus resnectivos níveis -, são ~ r . 

os constantes do anexo m da tabela {fo vencimentos anexa a pr 

habilitação em concurso público e vencimentos defi!J4lo pelo artigo 

17 da Lei Complementar n2 03 de 13/08/93, aplicar-se-ão no que couber o 

Complementar n=I Ié de 31/10/97. 



,r .• 1-. \ 

Art. 15 - Os cargos em comissão constantes do anexo TI, serão de livre 

nomeação e demissão do executivo municipal, aplicar-se-ão no 

que couber ao artigo 3° da Lei Complementar nºl 16 de 31/10/97. 
Art, 16 - A presente Lei terá seus efeitos retroagidos à 8 de fevereiro de 
1999. 

próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art, 18 - Esta Lei entrará em. vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário, em especial ao artigo I" e 3° da Lei 

Complementar n" 03 de 13/08/93; Lei Complementar nº 12 de 26/07/94: Lei Complementar nº 15 

dr> 1 i;;;nQ/04.. Lei nº 90 de 17/0'i 19'7· Lei nº li o dP "8/08/Q7· arti ar, f..0· da J Pi rf' 116 de 1 i /1 i)/97 ...,. ..,. _ .,, J' , • .,,- ) , F ...- < • ..,. / i ) . .,,.. ~ , -' :i.,- ,,,,, < , -4' ~ ; · ~- ,t;:?.;;: ~... _. ..,- . ,,. ,&,. •••• ..._t .$.. , - ~ ,- 

e Lei nº 129 de 26/05/98. 

MAR.ÇO DE 1.999 

Prefeito Municipal 

Diretor 
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ANEXO I 
nJ?.NQl\··m"J'l:r ~ f'A'"' () pS '-'l;' ... 1\ilf .4 1N .4 rs \ JJ --l • J:f. .l '!.'~ y . V ,J,x., .• ,.u~ P!U.() 

~4.djunto de Admirustraçãov 40 hs 
«\2e:nte de Saneamento / ,. 40 hs 

-~,ti~iliar Administrativo/_ 1 O 40 h. s_· 
\ \A.uxilfar de Enfennage:m ,;.· 4 hs 
\:arpinteiro -@1'--0 44 hs 

\.ê•nefo de Merenda 40 hs 
\ Centador .. O _ . 40 hs 

\ \e_ º_º1.·d.enador Pedagégíce C) 40 h.s_·, 
~Dentista J - 7 20 hs 

Diretor ri.e Escola V. / 40 hs 
\ Diretor de Cadastro V 40 hs 
\\:Diretor de Reqtrsos Hmnanosv·,rn hs 
\Eletricista V 44 hs 

\
Encar_reg. ado de l\fatadom:-9' .j 44 hs 
Encarregado de Turma -.;{ 44 hs 

\
Enfermeiro "'@- 20 hs 
~:scriturârlo(Jl,i.:Jj1 / 40 hs 

\ ~sem de OJ~ras J , 40 hs 
~Fiscal de Tnlmfos I / 40 hs 
~Insp~t~r de Alttno ;:/ 40 hs 
\ 'l\".lecaruco V 44 hs 

·· \ \)·íédko O 20 hs 
\ ~1édko de Familia O intewal 
\i11édko Plantonista O 24 J{s 
Médico Plantenísta Estagiário · 24 hs 

. Médlce Veterinário~ 20 hs 
~J\tlerendeira O · / 44 hs 
\ \I\'iestre de Obra V 44 .hs 
\vlotodsta / 44 hs 
Operador de 1.\>Iáqui.na 44 hs 
Pedreiro 44 hs 

\'Pmtor~C) 44 tis 
\"Portéiro de Escola 40 hs 

~Professros A1L'ti.tin.r 4m1s 
\Professor .Peb I 40 hs 
Professor Peb II "- 40 hs 
Pskáiogo () 20 hs 
_ ecretáría · 4 O hs 

~ervente / 40 hs 
\ ';s;erviç.®S Gerais . , l, , 44 hs 
. \ircsm.1reir.o ,,, 40hs 
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ANEXOU 
DENOIVlL'fAÇÃO 
Diretor de Admn'dstração / 
Chefe de Gal;im:te 
Precarador Jurídíce 3~r,:- 
Diretor de Finanças ft.f ··, ,.-. 
Diretor de Educação Ir,(·.: J ~ er" 
'Vice Diretor de Escola 
Diretor de Cuírura e Turismo / 

Diretor de Saúde ~sro 
Diretor de Obras e Serviços / 

Diretor de. Esportes 
Diretor de Assístênela e Premocãc Social s 

Diretor de Transportes / 
Diretor de Agrícuhura e Abastecimento f't 

Chefe de Departamento 
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